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GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI N.º 095, DE 07 DE JULHO DE 2023.
Altera o art. 24 e o Anexo II da Lei Municipal n.º 3.760, de 20 de junho de 1997, extingue cargo e altera redação da Lei n.º 10.969, de 1.º de dezembro de 2022.
Art. 1.º Ficam extintos os cargos em comissão e as funções gratificadas do quadro de Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG) da Administração Centralizada do Executivo Municipal que trata o art. 24 da Lei Municipal n.º 3.760/1997, conforme abaixo descritos:

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA

SEMANAL
	CÓDIGO DE

IDENTIFICAÇÃO DA

REMUNERAÇÃO

	Coordenador de Arquivo e Tecnologia
	01
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Organizador de Turma
	04
	44 horas
	CC1 ou FG1

	Assessor da Secretaria Municipal de Administração
	01
	40 horas
	CC2 ou FG2

	Assessor de Obras e Iluminação Pública
	01
	44 horas
	CC2 ou FG2

	Coordenador da Secretaria de Urbanismo e Mobilidade Urbana
	02
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Dirigente de Compras
	01
	44horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
	04
	40 horas
	CC3 ou FG3

	Assessor da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
	01
	40 horas
	CC2 ou FG2


Art. 2.º Ficam criados os cargos em comissão e as funções gratificadas no quadro de Cargos em Comissão (CC) e Funções Gratificadas (FG) da Administração Centralizada do Executivo Municipal que trata o art. 24 da Lei Municipal nº 3.760/1997, conforme abaixo descrito:

	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA

SEMANAL
	CÓDIGO DE

IDENTIFICAÇÃO DA

REMUNERAÇÃO

	Assessor de Arquivo e Tecnologia
	01
	40 horas
	CC2 ou FG2

	Assessor da Equipe do Viveiro Municipal
	04
	44 horas
	CC2 ou FG2

	Coordenado de Obras e Iluminação Pública
	01
	44 horas
	CC3 ou FG3

	Dirigente da Secretaria de Urbanismo e Mobilidade Urbana
	02
	40 horas
	CC4-B ou FG4-B

	Coordenador de Compras
	01
	44 horas
	CC3 ou FG3

	Dirigente de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
	04
	40 horas
	CC4 ou FG4

	Coordenador da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
	01
	40 horas
	CC3 ou FG3


Art. 3.º Inclui no Anexo II, da Lei Municipal n.º 3.760/1997, as atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo criado no art. 2.º, conforme descrito abaixo:
Cargo: ASSESSOR DE ARQUIVO E TECNOLOGIA

Atribuições: Ao Assessor de Arquivo e Tecnologia compete assessorar todo o controle do arquivo e cadastro de fornecedores do Município para fins de processos licitatórios ou compras, mantendo atualizado este arquivo e cadastro, emitindo as certidões e documentos necessários a fim de atestar a regularidade dos fornecedores junto ao cadastro municipal; coordenar a organização e controle do arquivo e acervo de documentos oficiais do Município, mantendo organizada a guarda dos documentos, zelando pela sua conservação e manutenção, bem como assessorar o controle da retirada e a devolução de qualquer documento do acervo tecnológico que for utilizado por servidor ou outrem; assessorar ambientes informatizados; monitorar performance do sistema; administrar recursos de rede, ambiente operacional e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no sistema; assessorar e controlar acesso aos dados e recursos; assessorar e administrar perfil de acesso às informações; prestar suporte técnico ao usuário; assessorar e orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes alternativas de informações; simular problemas em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; instalar e configurar software e hardware; executar outras tarefas afins.

Cargo: ASSESSOR DA EQUIPE DO VIVEIRO MUNICIPAL

A Assessoria da Equipe do Viveiro Municipal tem a competência de assessorar todos os projetos e programas municipais que visem a preservação de espécies de árvores, nativas ou não, produzindo sementes e mudas das espécies pré-determinadas pelo Secretário ou pelos projetos; assessorar o processo de coleta de sementes das mais variadas espécies para desenvolvimento das respectivas mudas junto ao viveiro; assessorar nos serviços de preparação de mudas necessárias para florestamento e reflorestamento, atendendo a demanda dos projetos ou para programas de reparação de áreas degradadas; assessorar e coordenar o plantio ou a reposição de espécies em espaços públicos, conforme orientação do Secretário; assessorar na conservação e manutenção de espécies vegetais em espaços públicos e  executar outras tarefas semelhantes, sempre que necessário para o bom desenvolvimento dos trabalhos da equipe.
Cargo: COORDENADOR DE OBRAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Atribuições: Ao Coordenador de Obras e Iluminação Pública compete a coordenação junto às Obras e Iluminação Pública de todos os serviços da municipalidade relacionados com esta área; promover a coordenação de caráter geral ao Secretário, Dirigentes e Coordenadores da Secretaria de Obras e Saneamento, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria no que se refere aos trabalhos de obras em geral bem como aos serviços de iluminação pública no Município; coordenar todos os membros da Secretaria a fim de proporcionar o bom andamento dos trabalhos; coordenar na verificação da qualidade do trabalho executado e no alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar os trabalhos do Departamento de Iluminação Pública, além de executar outras tarefas correlatas.

Cargo: DIRIGENTE DA SECRETARIA DE URBANISMO E MOBILIDADE URBANA
Atribuições: Ao Dirigente da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana, cabe dirigir todas as atividades da Secretaria no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; exercer a direção direta dos trabalhos dos diversos departamentos e setores da Secretaria sendo responsável pela chefia dos trabalhos relacionados com a execução dos projetos e das obras públicas urbanas.

Cargo: COORDENADOR DE COMPRAS

Atribuições: Ao Coordenador de Compras compete a direção de todos os procedimentos preliminares necessários para a efetivação da aquisição de materiais, serviços e equipamentos necessários para o atendimento da Secretaria de Obras e demais unidades da Secretaria, sempre observando as determinações impostas pela legislação vigente sobre estes procedimentos e encaminhando os mesmos para a sua finalização junto à Secretaria competente; dirigir a emissão e a entrega aos fornecedores das ordens de compras, após observado o devido processo legal para tais procedimentos; realizar a direção sobre o controle de recebimento de mercadorias, serviços e equipamentos da Secretaria e demais unidades; assessorar na realização de processos licitatórios de acordo com a Lei de Licitações, utilizando os meios legais para tal; coordenar o controle dos contratos de fornecimento de mercadorias e serviços; coordenar o controle e guarda de todos os documentos relativos as aquisições da Secretaria, seu controle e arquivamento e executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria de Obras.

Cargo: DIRIGENTE DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Atribuições: Ao Dirigente de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer compete a direção e coordenação das atividades de cultura, turismo, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária para o desenvolvimento destas atividades; dirigir e coordenar a realização de eventos culturais, turísticos, esportivos e de lazer desenvolvidas pelo Município, integrando essas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas à Cultura, Esporte, Turismo e ao Lazer das pessoas.

Cargo: COORDENADOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Atribuições: Ao Coordenador da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete promover a coordenação em geral da equipe da Secretaria, do Secretário Titular, do Secretário adjunto e da Direção; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos Órgãos da Secretaria; coordenar e acompanhar no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, assessorando o Secretário da Pasta na interlocução com o Gabinete do Prefeito e demais Secretarias; coordenar e dialogar com as diversas instâncias e atores externos à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico em busca de articulações efetivas para o desenvolvimento dos programas municipais; acompanhar os índices e indicadores vinculados às metas estabelecidas para a Secretaria e pela Administração Municipal visando subsidiar a atuação do Secretário; acompanhar projetos da Secretaria, identificando os pontos de intersecção entre as atuações das Coordenadorias; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata no âmbito da Secretaria.

Art. 4.º Altera a redação do inciso V do parágrafo único do art. 11 e art. 16 da Lei n.º 10.969/2022, que passam a viger com a seguinte redação:

Art.11 […]
Parágrafo único. […]
V - Assessoria de Arquivo e Tecnologia;

Art. 16 À Assessoria de Arquivo e Tecnologia compete assessorar todo o controle do arquivo e cadastro de fornecedores do Município para fins de processos licitatórios ou compras, mantendo atualizado este arquivo e cadastro, emitindo as certidões e documentos necessários a fim de atestar a regularidade dos fornecedores junto ao cadastro municipal; coordenar a organização e controle do arquivo e acervo de documentos oficiais do Município, mantendo organizada a guarda dos documentos, zelando pela sua conservação e manutenção, bem como assessorar o controle da retirada e a devolução de qualquer documento do acervo tecnológico que for utilizado por servidor ou outrem; assessorar ambientes informatizados; monitorar performance do sistema; administrar recursos de rede, ambiente operacional e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no sistema; assessorar e controlar acesso aos dados e recursos; assessorar e administrar perfil de acesso às informações; prestar suporte técnico ao usuário; assessorar e orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes alternativas de informações; simular problemas em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; instalar e configurar software e hardware; executar outras tarefas afins.

Art. 5.º Altera a redação do inciso XI do parágrafo único do art. 19 e art. 30 da Lei n.º 10.969/2022, que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 19 […]
Parágrafo único. […]
Art. 30 À Coordenadoria da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico compete promover a coordenação em geral da equipe da Secretaria, do Secretário Titular, do Secretário adjunto e da Direção; assessorar no atendimento ao público que procura os diversos Órgãos da Secretaria; coordenar e acompanhar no âmbito de sua especialidade, os projetos em tramitação nas áreas subordinadas às unidades de lotação, assessorando o Secretário da Pasta na interlocução com o Gabinete do Prefeito e demais Secretarias; coordenar e dialogar com as diversas instâncias e atores externos à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico em busca de articulações efetivas para o desenvolvimento dos programas municipais; acompanhar os índices e indicadores vinculados às metas estabelecidas para a Secretaria e pela Administração Municipal visando subsidiar a atuação do Secretário; acompanhar projetos da Secretaria, identificando os pontos de intersecção entre as atuações das Coordenadorias; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata no âmbito da Secretaria.

Art. 6.º Altera a redação do inciso III do parágrafo único do art. 32 e art. 35 da Lei n.º 10.969/2022, que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 32 […]
Parágrafo único. […]
III - Diretoria da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana;

Art. 35 À Diretoria da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana, cabe dirigir todas as atividades da Secretaria no âmbito urbano, acompanhando seu desenvolvimento e zelando pelo bom andamento dos trabalhos, verificando a qualidade do trabalho executado e o alcance dos objetivos a que se destinam; exercer a direção direta dos trabalhos dos diversos departamentos e setores da Secretaria sendo responsável pela chefia dos trabalhos relacionados com a execução dos projetos e das obras públicas urbanas.

Art. 7.º Altera a redação do inciso III do parágrafo único do art. 43 e art. 46 da Lei n.º 10.969/2022, que passam a viger com a seguinte redação: 

Art. 43 […]
Parágrafo único. […]
III - Coordenadoria de Compras;

Art. 46 Ao Coordenador de Compras compete a direção de todos os procedimentos preliminares necessários para a efetivação da aquisição de materiais, serviços e equipamentos necessários para o atendimento da Secretaria de Obras e demais unidades da Secretaria, sempre observando as determinações impostas pela legislação vigente sobre estes procedimentos e encaminhando os mesmos para a sua finalização junto à Secretaria competente; dirigir a emissão e a entrega aos fornecedores das ordens de compras, após observado o devido processo legal para tais procedimentos; realizar a direção sobre o controle de recebimento de mercadorias, serviços e equipamentos da Secretaria e demais unidades; assessorar na realização de processos licitatórios de acordo com a Lei de Licitações, utilizando os meios legais para tal; coordenar o controle dos contratos de fornecimento de mercadorias e serviços; coordenar o controle e guarda de todos os documentos relativos as aquisições da Secretaria, seu controle e arquivamento e executar outras tarefas relacionadas com a Secretaria de Obras.
Art. 8.º Altera a redação do inciso VIII do parágrafo único do art. 43 e art. 51 da Lei n.º 10.969/2022, que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 43 […]
Parágrafo único. […]
VIII - Diretoria do Setor de Obras e Iluminação Pública;
Art. 51 À Coordenadoria de Obras e Iluminação Pública possui a competência na coordenação junto às Obras e Iluminação Pública de todos os serviços da municipalidade relacionados com esta área; promover a coordenação de caráter geral ao Secretário, Dirigentes e Coordenadores da Secretaria de Obras e Saneamento, buscando informações e dando sustentação administrativa e funcional ao andamento dos trabalhos da Secretaria no que se refere aos trabalhos de obras em geral bem como aos serviços de iluminação pública no Município; coordenar todos os membros da Secretaria a fim de proporcionar o bom andamento dos trabalhos; coordenar na verificação da qualidade do trabalho executado e no alcance dos objetivos a que se destinam; coordenar os trabalhos do Departamento de Iluminação Pública, além de executar outras tarefas correlatas.

Art. 9.º Altera a redação do inciso II do parágrafo único do art. 67 e art. 69 da Lei n.º 10.969/2022, que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 67 […]
Parágrafo único. […]
II - Diretoria de Turismo, Cultura, Esporte e Municipal;

Art. 69 À Diretoria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer compete a direção e coordenação das atividades de cultura, turismo, esporte e lazer, fomentando o aperfeiçoamento da infraestrutura necessária para o desenvolvimento destas atividades; dirigir e coordenar a realização de eventos culturais, turísticos, esportivos e de lazer desenvolvidas pelo Município, integrando essas atividades com demais entidades do Município, Órgãos Estaduais e Federais; executar outras tarefas inerentes a área de ação relacionadas à Cultura, Esporte, Turismo e ao Lazer das pessoas.
Art. 10 Altera o código de identificação da remuneração do cargo de Dirigente de Projetos Estratégicos, de CC4-B ou FG4-B para CC4 ou FG4, passando a viger com a seguinte redação:
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA

SEMANAL
	CÓDIGO DE

IDENTIFICAÇÃO DA

REMUNERAÇÃO

	Dirigente de Projetos e Programas Estratégicos
	01
	40 horas
	CC4 ou FG4


Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, tendo em vista a necessidade de ajustes na organização da estrutura administrativa. Na presente modificação foi feito o remanejo de alguns cargos, a alteração de padrões e a extinção de um cargo, trazendo uma economia mensal de cerca de R$151,74 (cento e cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos) mensais. Se faz imperiosa a alteração para que surta os efeitos necessários para o bom andamento dos serviços prestados para os munícipes. 
Assim, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, aguardamos a aprovação, em caráter de urgência, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 07 de julho de 2023.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
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